
MIRANDA

LEINº 1597 DE01 DESETEMBRO2025.

"DISPÕESOBREA POLÍTICAMUNICIPALDE
ATENDIMENTOAOSDIREITOSDACRIANÇAE DO
ADOLESCENTE, O CONSELHOMUNICIPALDOS
DIREITOSDACRIANÇAEDOADOLESCENTE, O
FUNDOMUNICIPALDOSDIREITOSDACRIANÇAE
DOADOLESCENTEE OCONSELHOTUTELAR, E
DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

ExcelentíssimoPrefeitodoMunicípiodeMiranda/MS, SR. FABIOSANTOSFLORENÇA, nOUSO
desuasatribuições legais, FAZSABERqueCâmaraMunicipalaprovoueelesancionaaseguinteLei:

CAPÍTULOI:
DASDISPOSIÇÕESGERAIS:

Art. 1°- EstaLeidispõesobreaPolíticaMunicipaldeAtendimentoaosDireitosdaCriançaedo
Adolescente, estabelecendo normasgeraisparaasuaaplicaçãoadequadanoMunicípiodeMiranda- Mato
GrossodoSul, conformedispostonaLeiFederaln° 8069/1990 - EstatutodaCriançaedoAdolescente- ECA, €
noart. 227daConstituição daRepúblicaFederativadoBrasilde1988edaResolução231Conanda.

Art. 2°- Oatendimentoaosdireitosdacriançae doadolescentenoâmbitomunicipalserá
realizado pormeiodeumconjunto articulado depolíticaspúblicasentreasesferasgovernamentais enão
governamentais evisamasseguraraproteçãointegraleaprioridadeabsoluta, garantindodignidadeerespeito
liberdade, bemcomoàconvivênciafamiliarecomunitária

§1°. Aspolíticasaqueserefereo"caput" desteartigo, serãoimplementadaspormeiodas
seguintes linhasdeação:

I- Políticassociaisbásicadeeducação, saúde, recreação, esportes, cultura, profissionalização
eoutrasqueasseguremodesenvolvimentofísico, mental, moral, espiritualesocialdacriançaedoadolescente;

II- Políticaseprogramasdeassistênciasocial, emcarátersupletivo, paraaquelesquedelas
necessitem;

Ill- Serviçoseprogramasespeciais, nostermosdaslegislaçõesvigentes;

§2°. Oatendimentodosdireitosdacriançaedoadolescenteserárealizadodeformaintegrada
entre osórgãos dosPoderesPúblicos, dasociedadecivilorganizadaedacomunidade.

§3°. Osprogramasdeatendimentodesenvolvidosporórgãosgovernamentaisenão
governamentais poderãoserrevisados, ajustadosemonitoradosaqualquermomento, medianteprévia
autorizaçãodoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente.

Art. 3°- OPoderExecutivolocalpoderácelebrarconvêniosdecarátertécnico-administrativo
e/ou deco-financiamento, visandoocumprimentoadequadodosdispositivosdestaLeie especificamente,
buscaroatendimentomunicipalizadoouregionalizadodacriançaedoadolescente, comestritaobservânciadas
legislaçõesvigentes.
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Art. 4°- Apolíticamunicipaldeatendimentodosdireitosdacriançaedoadolescenteserá
executadaatravésdoSistemadeGarantiadeDireitos-SGD, compostopelaseguinteestrutura:

I- ConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente-CMDCA;
Il- FundoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente;
III- ConselhoTutelardosDireitosdaCriançaedoAdolescente;
IV- Serviçospúblicosespecializadosnoatendimentodecrianças, adolescentesefamílias;
V- ConferênciaMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente;
VI- EntidadesdeAtendimentosgoveramentaisenãogovernamentais.

CAPITULOII:
DASGARANTIASDEDIREITOSÀCRIANÇAEAOADOLESCENTE:

Art. 5°- Agarantiadeprioridadeabsolutadeveconsiderar:
I- aprimaziadereceberproteçãoe socorroemquaisquercircunstâncias;
Il- aprecedênciadeatendimentonosserviçospúblicosouderelevânciapública;
Ill- apreferêncianaformulaçãoeexecuçãodaspolíticassociaispúblicas;
IV- a prioridadena destinaçãode recursospúblicosnas áreasrelacionadasà proteçãoà

infânciaeàadolescência;
V- aresolutividadedascarênciasimediatas, decurtoemédioprazo.

Art. 6º- Asgarantiasdedireitosdevemconstituiraspolíticasdeatendimento, contemplandoa
criança, oadolescenteeospaiseresponsáveis, pormeiodeprogramas, serviçoseações, taiscomo:

I- políticassociaisbásicasinclusivas;
Il- programasdeassistênciasocial, emcarátersupletivo, paraaquelesquedelesnecessitem;
Ill- serviçosespeciaisde prevençãoe atendimentomédicoe psicossocialàs vítimasde

abandono, negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldadeeopressão;
IV- serviçodeidentificaçãoe localizaçãodepais, responsáveis, criançaseadolescentes

desaparecidos;
V- proteçãojurídico-social porentidadesdedefesadosdireitosdacriançaedoadolescente;
VI- políticase programasdestinadosaprevenirou abreviaro periodode afastamentodo

convíviofamiliareagarantiroefetivoexercíciododireitoàconvivênciafamiliardecriançaseadolescentes;
VII- programassocioeducativosem meio-aberto, para assuntoslúdicos, cívicos, artisticos,

esportivos, culturais, tecnológicos, ambientaisououtrosrelacionadosà formaçãoeaodesenvolvimentopessoal,
moral, socialeintelectual;

VIII- programasdeaprendizagemeoestagiamentoparapaiseresponsáveis, emparceriacom
osetorprodutivo;

IX- implantaçãoemanutençãodeespaçosdestinadosaolazereàpráticadeesportes;
X- programasdeprestaçãodeserviçosàcomunidade, liberdadeassistidaederecuperaçãode

egressosdasunidadesdeinternaçãoesemiliberdade
XI- proteçãoecombateà violência, àexploraçãosexualeaotrabalhoinfantil;
XII- combateà evasãoescolar;
XIII- prevençãoetratamentodeusuáriosdesubstânciastóxicaseentorpecentes;
XIV- capacitaçãodos atoresdoSistemadeGarantiadeDireitos;
XV- campanhasinformativaseeducativas, eventos, seminários, congressoseconferências

comacomunidade;
XVI- programasdepromoçãodasaúdeinfantiledeadolescentes;
XVII- programasdeacolhimentoaportadoresdenecessidadesfísicasepsicoterapêuticasem

abrigos, centrosdeconvivência, redesdeapoioouserviçosalternativos;
XVII- programasdeestímuloaodespertarvocacionaledeiniciaçãoecontatocomatividades

profissionalizantes;
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XIX- programasdeestímuloà adoção, tutelaou guarda, observadasas regrase principios
contidos na Lei n° 12.010/09 eno Estatuto da Criança edo Adolescente;

XX- programasdeassistênciapsicológicaa gestantee à mãe, no periodopre e pos-natal,
inclusivecomoformadeprevenirouminorarasconsequênciasdoestadopuerperal;

XXI- programasdeproteçãoe socioeducativosdestinadosacriançase adolescentes, em
conformidade comoartigo90daLei8.069/1990.

§1° Odispostonosincisosdo"caput" desteartigopoderáserexecutadopormodalidadedireta
ou indireta(terceirizada), sendo, nestecaso, preferencialmentedesempenhadopor entidadessemfins
lucrativos, credenciadas junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULOIII
DOCONSELHOMUNICIPALDOSDIREITOSDACRIANÇAEDOADOLESCENTE:

SEÇÃOI
DANATUREZADOCONSELHO:

Art. 7°- OConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente(CMDCA) éumórgão
normativo, consultivo, deliberativo, controladorefiscalizadordasaçõescorrespondentesemtodososníveisda
política deatendimento aosdireitosdacriançaedoadolescente. EsteórgãoéregidoporestaLei, com
observânciadacomposiçãoparitáriadeseusmembrospormeiodeorganizaçõesrepresentativas, conforme
estabelecido noArt. 88, incisoIl, doEstatutodaCriançaedoAdolescente, LeiFederaln° 8.069/90, de13de
julhode1990

§1°. O ConselhoMunicipaldosDireitosda Criançae do Adolescenteestarávinculado
administrativamente àSecretariadeAssistênciaSocialdoMunicipio.

§2°. OConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedo Adolescenteseráresponsávelpela
implementação daprioridadeabsoluta, promoção, proteçãoedefesadosdireitosdacriançaedoadolescente,
levandoemconsideraçãoaspeculiaridadeslocais.

SEÇÃOII
DAFINALIDADEDOCONSELHO:

Art. 8º- OConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente(CMDCA) temcomo
finalidade asseguraraefetivaçãodosdireitosdacriançaedoadolescenterelacionadosàvida, àsaúde, à
alimentação, àeducação, àcultura, aoesporte, aolazer, àprofissionalização, àdignidade, aorespeito, à
liberdade e à convivência familiar ecomunitária.

ParágrafoÚnico. CompeteaoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente
garantir, perante asautoridades competentes, aobservânciadoqueéestabelecidoemleinoscasosemqueos
direitosforemameaçadosouviolados:

I- emdecorrênciadeaçãoouomissãodasociedadeoudoEstado;
Il- devidoàfalta, omissãoouabusodospaisouresponsáveis; ou
Ill- emvirtudedesuaprópriaconduta.

SEÇÃOIII
DAESTRUTURA ECOMPOSIÇÃODOCONSELHO:
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Art. 9º. A AdministraçãoPública, por meio da Secretariade AssistênciaSocial, deve
disponibilizarosrecursoshumanos, estruturatécnica, administrativaeinstitucionalnecessáriosparaoadequado
econtínuofuncionamentodoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente, devendo, para
tanto, instituirdotaçãoorçamentáriaespecífica, semônusparaoFundoMunicipaldosDireitosdaCriançaedo
Adolescente.

ParágrafoÚnico. Adotaçãoorçamentáriaaqueserefereo"caput" desteartigocontemplará
os recursosnecessáriosao custeiodasatividadesdesempenhadaspeloConselhoMunicipaldosDireitosda
Criançaedo Adolescente, incluindodespesasrelacionadasà capacitaçãoerepresentaçãodosconselheiros.

Art. 10- O ConselhoMunicipaldosDireitosda CriançaedoAdolescenteé compostopor08
(oito) membrostitularese seusrespectivossuplentes, sendo04 (quatro) representantesgovernamentaise 04
(quatro) não-governamentais.

Art. 11- A escolhados membrosdo ConselhoMunicipaldos Direitosda Criançae do
Adolescenteobedeceàseguintecomposição:

I- 04(quatro) representantesgovernamentaiseseusrespectivossuplentes, aseremindicados
e designadospeloPrefeitoMunicipal, conformeaseguinteespecificação:

a) 01(um) representantedaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial;
b) 01(um) representantedaSecretariaMunicipaldeEducação;
c) 01 (um) representantedaSecretariaMunicipaldeSaúde;
d) 01(um) representantedaSecretariadeFinanças.

II- 04 (quatro) representantesnãogovernamentaisde âmbitomunicipal, e seusrespectivos
suplentes, diretamente e indiretamente vinculados à defesa ou atendimento dos direitos da criança e do
adolescente, aseremindicadospeladiretoriadasentidadesesegmentosligadosàdefesaouatendimentode
criançaseadolescentes.

§1°. Naausênciadeentidadesemnúmerosuficienteparapreencherasvagasdisponíveis, é
permitidaaindicaçãodemaisdeummembroporentidade, mantendo-se, dessaforma, aparidade.

§2°. OsconselheirostutelareseosadolescentessãomembrosnatosdoConselhoMunicipal
dosDireitosdaCriançaedoAdolescente, devendosempreassegurarrepresentatividadenasreuniõeseeventos
relacionados aoreferidoconselho, comdireitoavoz, porémsemdireitoavoto.

§3°. Odesempenhodafunçãoporconselheironãoéremunerado, possuicaráterpúblico
relevante eéconsiderado prioritário, sedojustificadoaausênciaemquaisqueroutroscompromissosouserviços
quando fordeterminado ocomparecimento àsassembleiasgeraisordináriasouextraordinárias, bemcomoàs
reuniões dasComissões, GruposdeTrabalhooudeDiligências.

SEÇÃOIV
DA DIRETORIAEXECUTIVA:

Art. 12- OConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescenteserágeridoporuma
DiretoriaExecutivacompostapor:

I- Presidente
II- Vice-Presidente
§1°. OsmembrosdaDiretoriaExecutivaserãoeleitosemreuniãoordinária, comummandato

de02(dois) anos, entrerepresentantesdogovernoedasociedadecivilorganizada.
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§ 2º. Ocargodepresidenteseráalternadoacada02(dois) anosentreumrepresentanteda
sociedadecivil emummandatoeumrepresentantedogovernonomandatoseguinte.

§3°. Aeleiçãomencionadano"caput" desteartigoserárealizadapormaioriasimplesdos
conselheirospresentes.

§4°. OscasosnosquaisoconselheiropoderáserdestituídodafunçãoqueexercenaDiretoria
Executiva, assim como a forma do procedimentoadministrativoespecificopara tal, deverão constar no
RegimentoInternodoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente, garantindoocontraditórioe

§5°. Adecisãoserátomadapormaioriasimplesdevotosdosconselheiros

SEÇÃOV
DOMANDATO, DACASSAÇÃO, DAPERDAEDAEXTINÇÃO:
Art. 13-0 mandato dos membros(titulares e suplentes) do CMDCA será pelo

períodode02anos, permitida01(uma) únicarecondução.

ParágrafoÚnico- A eventualsubstituiçãodosrepresentantesdasentidadesquecompõeo
CMDCAdeveráserpreviamentecomunicadaejustificada, nãopodendoprejudicarasatividadesdoOrgão.

Art. 14- Omandatodoconselheiroserásuspensonasseguintessituações:
- Quandofor instauradoumprocedimentoparaapuraçãodeirregularidadesemumaentidade

deatendimento, conformeestabelecidonosArt. 191a193doEstatutodaCriançaedo Adolescente, LeiFederal
n° 8.069/90, de13dejulhode1990.

II- Poderáocorrerasuspensãocautelardosdirigentesdaentidade, conformeprevistonoartigo
191, ParágrafoÚnico, daLeiFederaln° 8.069/1990, apósarealizaçãodeprocedimentodeapuraçãode
irregularidade cometidaementidadedeatendimento, nostermosdosartigos191a193doreferidodiploma
legal.

Art. 15- Oconselheiroteráseumandatocassadoquando:
I- for constatadaapráticadeatoincompatívelcomadignidadedafunção;
Il- for constatadaa prática de ato incompatívelcom os princípiosda legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidadeeefetividadenotratodosassuntosquelhesãoafetos.

Art. 16- Omandatoseráconsideradoextintoantesdotérminoprevisto, emcasode:
I- morte;
II- renúncia;
Ill- ausênciainjustificadaemmaisdecincoreuniõesconsecutivas;
IV- doençaqueexija olicenciamentoporprazosuperioraseismeses;
V- quandonãoestivermaisvinculadoaoórgãoqueele representa;
Vi- mudançaderesidênciaparaforadoMunicipiode SãoPedrodoIguaçu;
ViI- condenaçãoporcrimecomumouderesponsabilidade.

Art. 17- Emcaso de vacância, o suplenteassumiráaté completaro prazodo mandatodo
conselheirotitular, eo órgãoqueesterepresentaindicaráoutrosuplente.

Art. 18- A cassaçãodo mandatodos representantesdo governo e das organizaçõesda
sociedadecivil no ConselhoMunicipaldos Direitos da Criança e do Adolescente, em qualquerhipótese,
demandaráainstauraçãodeprocedimentoadministrativoespecífico, garantidoocontraditórioeaampladefesa,
sendo a decisão tomada por maioria absoluta de votos dos conselheiros.
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§1°. Emcasodecassaçãodomandatodo conselheirorepresentantedo governo, oCMDCA
realizará, noprazode24(vinteequatro) horas, acomunicaçãoaoPrefeitoMunicipaleaoMinistérioPúblico, a
fimdequesejam adotadas asprovidências necessárias paraanomeaçãodeumnovomembro. Alémdisso,
será realizadaaapuraçãoda responsabilidadeadministrativadoconselheirocassado.

§2°. Emsendocassadoo mandatodeconselheirorepresentantedaSociedadeCivil
Organizada, oCMDCAconvocaráseusuplenteparaposseimediata, semprejuízodacomunicaçãodofatoao
Ministério Público paraatomadadasprovidênciascabíveisemrelaçãoaocassado.

SEÇÃOVI
DASATRIBUIÇÕES DOCONSELHO:

Art. 19- CompeteaoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente:
I- deliberaracerca dos programase ações que deverão ser contempladosna Proposta

Orçamentáriaparaaexecuçãodaspolíticaspúblicasdeatendimentoprioritárioàcriançae aoadolescente;
Il- formular, deliberareacompanharaexecuçãoeavaliaçãodaspolíticaspúblicasvoltadasà

criançae ao adolescente, previstasnasleisorçamentárias, bemcomoasderesponsabilidadedoFundo
MunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente;

Ill- pronunciar-se, emitirparecereseprestarinformaçõessobreassuntoseprojetosquedigam
respeitoàpromoção, proteçãoedefesadosdireitosdacriançaedoadolescente;

IV- aprovar, de acordocom oscritériosestabelecidospelo colegiado, e divulgar, atravésde
ResoluçãoNormativa, ocadastramento, bemcomoforneceoAtestadodeRegistrode EntidadesdeDefesaou
de Atendimentoaos Direitos da Criança e do Adolescente, inscrevendoos programas de proteção e
socioeducativos, naformadoartigo90daLeiFederaln° 8.069/1990;

V- receberpetições, denúncias, reclamações, representaçõesouqueixasdequalquerpessoa,
pordesrespeitoaosdireitosasseguradosàcriançaeaoadolescente, encaminhando-as aoMinistérioPúblico,
paraasprovidênciaslegais;

Vi- convocar, a cada dois anos, a ConferênciaMunicipal dos Direitosda Criançae do
Adolescente;

ViI- realizara eleiçãodosmembrosdoConselhoTutelar, sob a fiscalizaçãodoMinistério
Público, em conformidadecom o dispostonoartigo139da Lei Federaln° 8.069/1990, com novaredação
determinada pelaLeiFederaln° 8.242/1991;

VIII- darposseaosmembrosdoConselhoTutelare conceder-lhes licença, nostermosdo
respectivoregimento, convocarossuplentes, paraassumiremimediatamenteafunçãoedeclararvagooposto
porperdademandato, nashipótesesprevistasnestaLei, comunicandoimediatamenteaoChefedoPoder
Executivo, aoMinistérioPúblicoeà autoridadejudiciária;

Chanaeoeroeo dodoredaeascerede
emanadasdasautoridadeslegalmenteconstituidas.

ParágrafoÚnico. legitimaçãodaspolíticasorçamentárias, emtodososníveisrelacionados,
requer a participaçãoobrigatóriada populaçãopor meio da sociedade, entidadese organizações
representativas.

SEÇÃOVII
DOFUNCIONAMENTODOCONSELHO:
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Art. 20- A formade funcionamento, o local, o horárioe a periodicidadedasreuniõesdo
Conselho serão estabelecidas em seu Regimento Interno.

§1°. Éobrigatóriaarealizaçãode, pelomenos, umareuniãoordináriamensal, quedeveráser
amplamentedivulgada, medianteconvocaçãodosmembrostitulareseconvitedosmembrossuplentes.

§2°. Semprequenecessário, opoderpúblicomunicipalpoderásolicitarreuniãoextraordinária.

Art. 21- ORegimentoInternodeverádisporsobre:

I- a estruturafuncionalmínimacompostapor Plenário, DiretoriaExecutivae Comissões,
definindosuasrespectivasatribuições;

Il- aformadeescolhadosmembrosdaDiretoriaExecutivadoConselhoMunicipaldosDireitos
daCriançaedoAdolescente;

Ill- aformadesubstituiçãodosmembrosdaDiretoriaExecutiva, nafaltaouimpedimentodos
mesmos;

IV- a formadeconvocaçãodasreuniõesordináriaseextraordináriasdoConselhoMunicipal
dosDireitosdaCriançaedo Adolescente, comcomunicaçãoaosconselheiros, titularese suplentes, do
representantedoMinistérioPúblico, doConselhoTutelar, demodoquesegarantaapresençadetodososseus
membros esepermitaaparticipaçãodapopulaçãoemgeral;

V- a forma de inclusãodas matériasem pauta de discussãoe deliberaçõescom a
obrigatoriedade desuapréviaaprovaçãopelosconselheiros;

Vi- oquórummínimonecessárioà instalaçãodassessõesordináriase extraordináriasdo
ConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente;

Vil- as situaçõesem queo quórumqualificadodeveser exigidono processodetomadade
decisões, comsuaexpressaindicaçãoquantitativa;

VIII- a criaçãodecomissõese gruposdetrabalhoquedeverãoser compostosde forma
paritária;

IX- a garantiadepublicidadedasassembleiasordináriase extraordinárias, salvoos casos
expressosdeobrigatoriedadeesigilo;

X- aformacomoserãoefetuadasasdeliberaçõesevotaçõesdasmatériascomaprevisãode
solução emcasodeempate;

XI- a formacomoserádeflagradoe conduzidoo procedimentoadministrativovisandoà
exclusãodaorganizaçãodasociedadecivil oudeseurepresentantequandodareiteraçãodefaltasinjustificadas
e/ou dapráticadeatoincompatívelcomafunção, nosmoldesdalegislaçãoespecífica.

SEÇÃOVIII
DAPUBLICAÇÃODOSATOSDELIBERATIVOSENORMATIVOS:

Art. 22- Osatos deliberativosenormativosdoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedo
Adolescenteserão publicadosno órgãooficial eletrônicodo Município, observandoas mesmasregras
estabelecidaspara a publicaçãodos demaisatos do Poder Executivo, ou por outra formaque esteja
juridicamentedisposta.

SEÇÃOIX
DOREGISTRODASENTIDADESEPROGRAMASDEATENDIMENTO:

Art. 23- As entidadesgovernamentaisenão governamentaisquedesenvolvemprogramasde
atendimentoacrianças, adolescentese suasrespectivasfamílias, previstosnoart. 90, assimcomoaqueles
correspondentesàsmedidasprevistasnosartigos101, 112e 129, daLei Federaln° 8.069/90, bemcomoas
previstasnoart. 430, incisoII, daConsolidaçãodasLeisdoTrabalho- CLT(com aredaçãoquelhedeuaLei
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Federal n° 10.097/2000), deveminscrevé-los noConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente-
CMDCA.

ParágrafoÚnico. Oregistrodosprogramasterávalidademáximade02(dois) anos, cabendo
aoConselho Municipal dosDireitosdaCriançaedoAdolescente-CMDCAaresponsabilidade depromoversua
revisão periódica, conforme odisposto noart. 90, §3°, daLeiFederaln°8.069/90.

Art. 24- Asentidadesnãogovernamentais somentepoderãofuncionarapósseremregistradas
noConselho MunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente-CMDCA, quecomunicaráoregistroao
Conselho Tutelar, aoMinistérioPúblicoeàautoridadejudiciáriadarespectivalocalidade.

§1°. Seránegadooregistroàentidadeque:
¡- Nãoofereçainstalaçõesfísicasemcondiçõesadequadasdehabitabilidade, higiene,

salubridadee segurança.
II- Nãoapresente planodetrabalhocompatívelcomosprincípiosdestaLei;
III- Estejairregularmenteconstituída
IV- Tenhaemseusquadrospessoasinidôneas;
V- Nãoseadequaroudeixardecumprirasresoluçõesedeliberaçõesrelativasàmodalidade

deatendimento prestado expedidaspelosConselhosdeDireitosdaCriançaedoAdolescente-CMDCA, em
todososníveis.

Art. 25- OConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente-CMDCAdefinirá, por
meio deResolução específica, oscritérioserequisitosnecessáriosparaainscriçãodasentidadeseseus
respectivos programas deatendimento, estabelecendo osfluxoseosdocumentosquedevemserapresentados
pelasentidades.

§1°. Osdocumentos aseremexigidosvisarãoexclusivamentecomprovaracapacidadeda
entidade emgarantir apolíticadeatendimento emconformidade comosprincípiosdoEstatutodaCriançaedo
Adolescente.

§2°. OConselho Municipal dosDireitosdaCriançaedoAdolescente- CMDCAteráprazode
até 60 (sessenta) diasparadeliberarsobreospedidosdeinscriçãodeentidadesede registrodePrograma,
contadosapartirdadatadoprotocolorespectivo.

§3°. Pararealizaçãodasdiligênciasnecessáriasàanálisedospedidosdeinscriçãoeposterior
renovação dosregistros, oConselho MunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente-CMDCApoderá
designar umacomissãoespecífica, assimcomorequisitaroauxíliodeservidoresmunicipaiscomatuaçãonos
setores daeducação, saúdeeassistência social, queatuarãoemconjuntocomostécnicosdeapoio.

§4°. Umavezcassadoounãorenovadooregistrodaentidadeoudoprograma, ofatoserá
imediatamente comunicadoaoConselhoTutelar, aoMinistérioPúblicoeaoPoderJudiciário.

§5°. Aotomarconhecimentodequedeterminadaentidadeouprogramaoperasemregistroou
com oprazodevalidade expirado, oConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente-CMDCA
adotaráimediatamenteasprovidênciasnecessáriasparaaapuraçãodosfatoseregularizaçãodasituação, ou
cessação daatividade respectiva. IssoocorrerásemprejuízodacomunicaçãodoocorridoaoConselhoTutelar,
ao Ministério Público e ao Poder Judiciário.

Art. 26- Asentidadesdeatendimentosãoresponsáveispelamanutençãodaspróprias
unidades, assimcomopeloplanejamentoeexecuçãodeprogramasdeproteçãoesocioeducativosdestinadosa
crianças, adolescentes esuasfamilias.
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Art. 27- Asentidadesquedesenvolvemprogramasdeacolhimentofamiliarou institucional
devemcumprircomosprincípiosdispostosnoart. 92e93daLeiFederaln° 8.069/1990.

Art. 28- OConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescenteexpediráatopróprio
dandopublicidadeaoregistrodasentidadeseprogramasquepreencheramosrequisitosexigidos, semprejuízo
desuaimediatacomunicaçãoaoJuízodaInfânciaeJuventude, aoMinistérioPúblicoeaoConselhoTutelar,
conforme previstonosartigos90, parágrafoúnico, e91, "caput", daLeiFederaln° 8.069/1990

ParágrafoÚnico. Casoalgumaentidadeouprogramaestejacomprovadamenteatendendo
ou adolescentessem o devido registrono ConselhoMunicipaldos Direitosda Criançae do

Adolescente, deveráo fato serlevado, de imediato, aoconhecimentodaautoridadejudiciária, doMinistério
Público edoConselhoTutelar, paraatomadadasmedidascabíveis, naformadodispostonosartigos95, 97,
191, 192e193daLeiFederaln° 8.069/1990.

CAPÍTULOV
DOCONSELHOTUTELAR:
SEÇÃOI
DANATUREZADOCONSELHO:

Art. 29. OConselhoTutelardoMunicípiodeMiranda/MS, criadopelaLeiMunicipaln°. 894de
06dejulhode1994, ficareestruturado nostermosdestaLei, sendoOrgãomunicipaldecaráterpermanentee
autônomo, nãojurisdicional, encarregadodezelarpelocumprimentodosdireitosdacriançaedo adolescente,
comfunçõesprecípuasdeplanejamento, supervisão, coordenaçãoecontroledasatividadesqueconstituemsua
áreadecompetência, conformeprevistonaLeiFederaln. 8.069/1990 (EstatutodaCriançaedoAdolescente), e
integrantedaAdministraçãoPúblicaMunicipal, comvinculaçãoorçamentáriaeadministrativaa Secretariade
AssistênciaSocial.

Art. 30. Fica instituidaa funçãopúblicade membrodo ConselhoTutelardoMunicípiode
Miranda/MS, que será exercidapor 5 (cinco) membros, com mandatode 4 (quatro) anos, permitidaa
recondução, mediantenovoprocessodeescolha, emigualdadedecondiçõescomosdemaiscandidatos.

§1°. OmembrodoConselhoTutelarédetentordemandatoeletivo, nãoincluídonacategoria
deservidorpúblicoemsentidoestrito, nãogerandovinculoempregatíciocomoPoderPúblicoMunicipal, sejade
naturezaestatutáriaouceletista.

§2°. OexercícioefetivodafunçãodemembrodoConselhoTutelardeMiranda/MS constituirá
serviçopúblicorelevanteeestabelecerápresunçãodeidoneidademoral.

§3°. Aplica-se aosmembrosdoConselhoTutelar, noquecouber, oregimedisciplinarcorrelato
aofuncionalismopúblicomunicipal, inclusivenoquedizrespeitoàcompetênciaparaprocessaroujulgarofeito,
e, nasuafaltaouomissão, odispostonaLeiFederaln° 8.112/1990.

SEÇÃOII
DAMANUTENÇÃODOCONSELHOTUTELAR:

Art. 31-A Lei OrçamentáriaMunicipaldeveráestabelecerdotaçãoespecificapara
implantação, manutençãoefuncionamentodoConselhoTutelar, incluindo:

I- oprocessodeescolhadosmembrosdo ConselhoTutelar;
Il- custeiocomremuneraçãoeformaçãocontinuada;
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V- computadoresequipadoscomaplicativosdenavegaçãonaredemundialdecomputadores,
emnúmerosuficienteparaaoperaçãodosistemaportodososmembrosdoConselhoTutelar, einfraestrutura
derededecomunicaçãolocaledeacessoà internet, comvolumededadosevelocidadenecessáriosparao
acessoaossistemaspertinentesàsatividadesdoConselhoTutelar.

§1°. AoConselhoTutelaréasseguradaautonomiafuncionalparaoexercicioadequadode
suasfunções, cabendo-lhe tomardecisões, noâmbitodesuaesferadeatribuições, seminterferênciadeoutros
órgãoseautoridades

§2°. OexercíciodaautonomiadoConselhoTutelarnãoisentaseumembroderesponderpelas
obrigaçõesfuncionaiseadministrativasjuntoaoórgãoaoqualestávinculado.

Art. 32- AsatribuiçõesinerentesaoConselhoTutelarsãoexercidaspeloColegiado, sendoas
decisõestomadaspormaioriadevotosdosintegrantes, conformedispusero regimentointernodoórgão, sob
penadenulidade.

ParágrafoÚnico. Asmedidasdecaráteremergencialtomadasduranteosperiodosde
sobreaviso serãocomunicadasaocolegiadonoprimeirodiaútil imediato, pararatificaçãoouretificaçãodoato,
conformeocaso, observadoodispostono"caput" dodispositivo.

Art. 33- Cabeao Poder ExecutivoMunicipalfornecer ao ConselhoTutelar os meios
necessários parasistematização deinformaçõesrelativasàsdemandase àsdeficiênciasnaestruturade
atendimento àpopulaçãodecriançaseadolescentes, tendocomobaseoSistemadeInformaçãoparaaInfância
eAdolescência - MóduloparaConselheirosTutelares(SIPIA-CT), ousistemaqueovenhaasuceder.

§1°. CabeaosÓrgãosPúblicosresponsáveispeloatendimentodecriançaseadolescentes,
com atuaçãono Municipio, auxiliaro ConselhoTutelarna coletade dados e no encaminhamentodas
informações relativasàexecuçãodasmedidasdeproteçãoeàsdemandasdaspolíticaspúblicasaoConselho
MunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente(CMDCA).

§2°. Oregistrodetodososatendimentosea respectivaadoçãodemedidasdeproteção,
encaminhamentose acompanhamentosno SIPIA, ou sistemaqueo venhaa suceder, pelosmembrosdo
ConselhoTutelar, éobrigatório, sobpenadefaltafuncional.

§3°. CabeaoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescenteacompanhara
efetivautilizaçãodossistemas, demandandoaoConselhoEstadualdosDireitosdaCriançaedoAdolescente
(CEDCA) ascapacitaçõesnecessárias.

SEÇÃOIII
DOFUNCIONAMENTO EORGANIZAÇÃODOCONSELHOTUTELAR:

Art. 34- OConselhoTutelarfuncionaráemespaçocedidopeloPoderExecutivomunicipal, com
funcionamento ininterrupto, inclusivenosfinaisdesemana, feriadoserecesso, medianteescaladetrabalhoe
deplantão, elaboradapelosseusmembros, aprovadapelocolegiadodoConselhoTutelare encaminhada
mensalmente aoCMDCA, aoFórumdaComarcadeMiranda- MS, àVaradaInfânciaeJuventudeeao
MinistérioPúblicoparaconhecimento.

Art. 35- OConselhoTutelardeveestar abertoao públicoemhoráriocompativelcomo
funcionamentodosdemaisórgãoseserviçospúblicosmunicipais, permanecendoabertoparaatendimentoda
populaçãodas7h às11he 13h00minas17h00min.
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Art. 35- OConselhoTutelardeveestarabertoaopúblicoemhoráriocompativelcomo
funcionamento dosdemaisórgãoseserviçospúblicosmunicipais, permanecendoabertoparaatendimentoda
população das7hàs11he13h00min às17h00min.

Art. 36- Oatendimentonoperiodonoturnoeemdiasnãoúteisserárealizadonaformade
sobreaviso, comadisponibilização deumtelefonemóvelaomembrodoConselhoTutelar, conformedispositivo
nestaLei.

§1°. OsistemadesobreavisodoConselhoTutelarfuncionarádesdeotérminodoexpediente
atéoinicio doseguinte, eserárealizado individualmente pelomembrodoConselhoTutelar.

§2°. OsperíodossemanaisdesobreavisoserãodefinidosnoRegimentoInternodoConselho
TutelaredeverãosepautarnarealidadedoMunicípio.

§3°. TodasasatividadesinternaseexternasdesempenhadaspelosmembrosdoConselho
Tutelar, inclusiveduranteosobreaviso, devemserregistradasparafinsdecontroleinternoeexternopelos
órgãoscompetentes.

§4°. Ogozodafolgacompensatória dependedepréviadeliberaçãodocolegiadodoConselho
Tutelar enãopoderáprejudicarobomandamentodostrabalhosdoórgão.

Art. 37- OConselho Tutelar, comoórgãocolegiado, deverárealizar, nomínimo, umareunião
ordinária semanal, comapresençadetodososmembrosdoConselhoTutelarematividadeparaestudos,
análises edeliberações sobreoscasosatendidos. Asdeliberaçõesserãolavradasemataououtroinstrumento
informatizado, semprejuízodoatendimentoaopúblico.

ParágrafoÚnico. Asdecisõesserãotomadaspormaioriadevotos, deformafundamentada,
cabendoaopresidentedocolegiado, senecessário, ovotodedesempate.

Art. 38- Ocontrole, ofuncionalismoeaorganizaçãointernadoConselhoTutelarobedecerão
aoregimento interno, respeitados osditamesdestaLeiedoEstatutodaCriançaedoAdolescente.

Art. 39- CompeteaoConselhoTutelaraelaboraçãoeaprovaçãodoseuRegimentoInterno.

ParágrafoÚnico. ApropostadeRegimentoInternodeveráserencaminhadaaoCMDCApara
apreciação, sendo-lhe facultadooenviodepropostasdealteração.

Art. 40- ORegimentoInternodeveráobservaroconteúdodestaLei, prevendo, ainda:
I- dedicaçãoexclusiva, comdisponibilidadeaofuncionamentodiárioeaosplantõesnoturnos.

finaisdesemana, feriadoserecessos;
Il- normasdecondutaséticas, deveresdosconselheiros, faltasdisciplinareserespectivas

sançõesdisciplinares.

Art. 41- ORegimentoInternopoderáseralteradooureestruturadosemprequenecessárioe
suaaprovação serápublicada noOrgãoOficialEletrônicodoMunicípioeencaminhadaaoPoderJudiciário,
Ministério Públicoe/ou poroutraformajuridicamentedispostapeloConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançae
doAdolescente.

SEÇÃOV
DOCOLEGIADODOCONSELHOTUTELAR:

• Prefeitura dMiranda
• Umlaçodefé eunião COCTISESSSTOSS

PraçaAgenorCarrilho, 222, Centro. CEP: 79380-000 /Miranda-MS
Fone: (57) 3242-1508/3242-1007/3242-1757
CNPJ: 03452.315/0001-68 www.miranda.ms.gov.br.

Vi @prefeituramiranda (@prefeitura miranda



¡UNICIPIO D
MIRAND/

Art. 42- OColegiadodo ConselhoTutelarécompostoportodososmembrosdo órgãoem
exercicio, incumbindo-lhe, sobpenadenulidadedoato:

I- exercerasatribuiçõesconferidasaoConselhoTutelarpelaLeiFederaln. 8.069/1990
(EstatutodaCriançaedoAdolescente) eporestaLei, decidindoquantoàaplicaçãodemedidasdeproteçãoa
crianças, adolescentesefamílias, entreoutrasresponsabilidadesinerentesaoórgão, zelandopelaexecução
imediataeeficáciaplena;

II- estabelecer metaseestratégiasdeaçãoinstitucional, deformacoletiva, assimcomo
protocolos deatendimentoaseremseguidosportodososmembrosdoConselhoTutelarduranteoatendimento
decriançaseadolescentes;

Ill- organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membros e servidores,
comunicando aoPoderExecutivoMunicipaleaoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente;

IV- emitirparecer, apedidodequalquerdosintegrantesdoConselhoTutelar, sobreassuntos
relativosàautonomiadoConselhoTutelar, bemcomosobreoutrasquestõesdeinteresseinstitucional;

V- organizarosserviçosauxiliaresdoConselhoTutelar;
VI- elaboraremodificaro regimentointernodoConselhoTutelar, encaminhandoa propostaao

Conselho MunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescenteparaapreciação, sendo-lhes facultadooenviode
propostasdealteração;

VIl- publicaro regimentointernodoConselhoTutelaremDiárioOficialoumeioequivalentee
afixá-lo emlocal visívelna sededo órgão, bemcomoencaminhá-lo ao ConselhoMunicipaldosDireitosda
Criança edoAdolescente, aoPoderJudiciárioeaoMinistérioPúblico.

VIII- encaminharrelatório trimestral ao ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e
Adolescente, aoMinistérioPúblicoeaojuizdaVaradaInfânciaedaJuventude, contendoasintesedosdados
referentesao exerciciodesuas atribuições, bemcomoas demandasedeficiênciasna implementaçãodas
políticaspúblicas, demodoquesejamdefinidasestratégiasedeliberadasprovidênciasnecessáriaspara
solucionarosproblemasexistentes.

ParágrafoÚnico. As decisõesdo Colegiadoserão motivadase comunicadasaos
interessados, semprejuízodeseuregistronoSistemadeInformaçãoparaInfânciaeAdolescência-SIPIA.

SEÇÃOVI
DOPROCESSODEESCOLHADOSMEMBROSDOCONSELHOTUTELAR:

Art. 43- Oprocesso deescolhadosmembrosdoConselhoTutelarocorreráemconsonância
como dispostono§1° doart. 139daLeiFederaln. 8.069/1990 (EstatutodaCriançaedoAdolescente),
observando, noquecouber, asdisposiçõesdaLein° 9.504/1997 esuasalteraçõesposteriores, comas
adaptações previstas nesta Lei.

Art. 44- OsmembrosdoConselhoTutelarserãoescolhidosmediantesufrágiouniversalepelo
votodireto, uninominal, secretoefacultativodoseleitoresdomunicipio.

§1°. A eleição seráconduzidapeloConselhoMunicipaldos Direitosda Criançae do
Adolescente, tomando-se porbaseodispostonoEstatutodaCriançaedoAdolescenteenaResoluçãon°
231/2022 doCONANDA, ounaquevieralhesubstituir, efiscalizadapeloMinistérioPúblico.

§2°. O ConselhoMunicipaldos Direitosda Criançae do Adolescente, responsávelpela
realização doProcessodeEscolhadosmembrosdoConselhoTutelar, devebuscaroapoiodaJustiçaEleitoral.

§3°. Paraquepossaexercersuaatividadefiscalizatória, previstanoart. 139daLeiFederaln°
8.069/1990 (EstatutodaCriançaedoAdolescente), aComissãoEspecialdoprocessodeescolhae oConselho
MunicipaldosDireitosdaCriançae doAdolescentenotificarão, pessoalmente, oMinistérioPúblicodetodasas
etapasdocertameeseusincidentes, sendoaestefacultadaa impugnação, aqualquertempo, decandidatos
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quenãopreenchamosrequisitoslegaisou quepratiquematoscontráriosàs regrasestabelecidaspara
campanhaenodiadavotação.

§4°. OMinistérioPúblicoEstadualseránotificado, comaantecedênciaminimade72(setenta
e duas) horas, detodasasreuniõesdeliberativasa seremrealizadaspelacomissãoespecialencarregadade
realizaroprocessodeescolhaepeloConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente, bemcomo
detodasasdecisões nelesproferidasedetodosusincidentesverificados.

§5°. Ascandidaturasdevemserindividuais, vedadaacomposiçãodechapasouavinculaçãoa
partidospolíticosouinstituiçõesreligiosas.

§6°. Oeleitorpoderávotaremapenasumcandidato.

Art. 45- OConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente(CMDCA) instituiráa
ComissãoEspecialdoprocessodeescolha, quedeveráserconstituídaporconselheirosrepresentantesdo
governoedasociedadecivil, observadaacomposiçãoparitária.

§1°. A constituiçãoeas atribuiçõesdaComissãoEspecialdoprocessodeescolhadeverão
constaremresoluçãoemitidapeloConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente.

§2°. O ConselhoMunicipaldos Direitosda Criançae do Adolescentepoderainstituir
subcomissões, queserãoencarregadasdeauxiliarnoprocessodeescolhadosmembrosdoConselhoTutelar.

§3°. OConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedo Adolescentedeveráconferirampla
publicidadeao processodeescolhadosmembrosdo ConselhoTutelar, mediantepublicaçãode Editalde
Convocação dopieitonodiáriooficialdoMunicípio, oumeioequivalente, afixaçãoemlocaisdeamploacessoao
público, chamadasnarádio, jornais, publicaçõesemredessociaiseoutrosmeiosdedivulgação;

§4°. O ConselhoMunicipaldos Direitos da Criança e do Adolescentepoderáconvocar
servidorespúblicosmunicipaisparaauxiliarnoprocessodeescolhadosmembrosdoConselhoTutelar, osquais
ficarãodispensadosdoserviço, semprejuízodosalário, vencimentoouqualqueroutravantagem, pelodobrodos
diasdeconvocação, emanalogiaaodispostonoart. 98daLeiFederaln. 9.504/1997.

§5°. O processode escolhados membrosdo ConselhoTutelar será realizadoa cada 04
(quatro) anos, noprimeirodomingodomêsdeoutubrodoanosubsequenteaodaeleiçãopresidencial, ouem
outradataquevenhaaser estabelecidaemLeiFederal.

§6°. Podemvotaros cidadãosmaioresde16 (dezesseis) anosquepossuamtítulo deeleitorno
Municipioaté3 (três) mesesantesdadatadavotação.

§7°. ApossedosmembrosdoConselhoTutelarocorreránodia10(dez) dejaneirodoano
subsequente àdeflagraçãodoprocessodeescolha, ou, emcasosexcepcionais, ematé30diasdahomologação
doprocessodeescolha.

§8°. O candidatoeleitodeveráapresentar, no ato de sua posse, declaraçãode seus bense
prestarcompromisso dedesempenhar, comretidão, asfunçõesdocargoedecumpriraConstituiçãoeasLeis.

§9°. OsmembrosdoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedo Adolescentedevemse
declararimpedidosde atuar em todo o processode escolhaquando registrarcandidaturaseu cônjugeou
companheiro, parente, consanguíneoouafim, emlinharetaoucolateral, atéoterceirograu, inclusive
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Art. 46- OprocessodeescolhadosmembrosdoConselhoTutelarseráorganizadomediante
Edital, emitidopeloConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançae doAdolescente, naformadestaLei, sem
prejuízododispostonaLeiFederaln. 8.069/1990 (EstatutodaCriançaedoAdolescente) edemaislegislações.

§1°. Adivulgaçãodoprocessodeescolhadeveráseracompanhadadeinformaçõessobreas
atribuiçõesdoConselhoTutelar, sobreaimportânciadaparticipaçãode todososcidadãos, nacondiçãode
candidatosoueleitores, servindode instrumentodemobilizaçãopopularemtornodacausadainfânciae da
adolescência, conformedispõeo art. 88, inc. VII, da Lei Federaln. 8.069/1990 (Estatuto daCriançaedo
Adolescente).

§2°. OEditaldoprocessodeescolhadeveráprever, entreoutrasdisposições:
a) o calendáriocomasdatase os prazospararegistrodecandidaturas, impugnações,

recursoseoutrasfasesdocertame, deformaqueoprocessodeescolhaseiniciecomnominimo6(seis) meses
deantecedênciadodiaestabelecidoparaocertame;

b) adocumentaçãoaserexigidadoscandidatos, comoformadecomprovaropreenchimento
dosrequisitosprevistosnestaLeienoart. 133daLein. 8.069/1990;

c) as regrasdedivulgaçãodoprocessodeescolha, contendoascondutaspermitidase
vedadasaoscandidatos, comasrespectivassançõesprevistasemLei;

d) composição decomissãoespecialencarregadaderealizaroprocessodeescolha, jácriada
porResoluçãoprópria;

e) informaçõessobrearemuneração, jornadadetrabalho, períododeplantãoe/ou sobreaviso,
direitosedeveresdocargodemembrodoConselhoTutelar; e

f) formaçãodoscandidatosescolhidoscomotitularesedoscandidatossuplentes

§3°. OEditaldoprocessodeescolhaparaoConselhoTutelarnãopoderáestabeleceroutros
requisitosalémdaquelesexigidosdoscandidatospelaLein. 8.069/1990 (EstatutodaCriançaedoAdolescente)
epelalegislaçãolocal.

Art. 47- OprocessodeescolhaparaoConselhoTutelarocorrerá, preferencialmente, como
númerominimode10(dez) pretendentes, devidamentehabilitadosparacadaColegiado.

§1°. Casoonúmerodepretendenteshabilitadossejainferiora10(dez), oConselhoMunicipal
dosDireitosdaCriançaedoAdolescentepoderásuspenderotrâmitedoprocessodeescolhaereabrirprazo
parainscriçãodenovascandidaturas.

§2°. Emqualquercaso, oConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescentedeverá
envidaresforçosparaque onúmerodecandidatosseja omaiorpossível, demodoa ampliarasopçõesde
escolhapeloseleitoreseobter umnúmeromaiordesuplentes.

SEÇÃOVII
DOSREQUISITOSÀCANDIDATURA:

Art. 48- Paraa candidaturaamembrodoConselhoTutelar, ointeressadodeverácomprovar:
I- reconhecida idoneidade moral;
Il- idadesuperiora21(vinte eum) anos;
Ill- residêncianoMunicípio;
IV- conclusãodo EnsinoMédio;
V- nãoter sido anteriormentesuspensooudestituidodocargode membrodoConselhoTutelar

emmandatoanterior, pordecisãoadministrativaoujudicial;
VI- nãoincidirnashipótesesdoart. 1°, inc. I, daLeiComplementarFederaln. 64/1990 (Lei de

Inelegibilidade); e
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VIi- não ser, desdeo momentoda publicaçãodoedital, membrodoConselhoMunicipaldos
DireitosdaCriançaedoAdolescente

SEÇÃOVIII
DAVOTAÇÃO EAPURAÇÃODOSVOTOS:

Art. 49- OslocaisdevotaçãoserãodefinidospelaComissãoEspecialdoprocessodeescolha
edivulgados com, nomínimo, 30(trinta) diasdeantecedência, devendo-se primarpeloamploacessodetodos
osmunicipes.

§10. A votaçãodosmembrosdoConselhoTutelarocorreráemhorárioidênticoàquele
estabelecido pelaJustiçaEleitoralparaaseleiçõesgerais.

§2°. AComissãoEspecialdoprocessode escolhapoderádeterminaroagrupamentode
seçõeseleitoraisparaefeitodevotação, atentaàfacultatividadedovoto, àsorientaçõesdaJustiçaEleitoraleàs
peculiaridadeslocais.

§3°. OConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescentegarantiráqueoprocesso
de escolha seja realizadoem locais públicos de fácil acesso, observandoos requisitos essenciaisde
acessibilidade, preferencialmente noslocaisondejáserealizamaseleiçõesregularesdaJustiçaEleitoral.

Art. 50- AComissãoEspecialdoprocessodeescolhapoderáobter, juntoàJustiçaEleitoral, o
empréstimodeurnaseletrônicasedaslistasdeeleitores, observadaasdisposiçõesdasresoluçõesaplicáveis
expedidaspeloTribunalSuperiorEleitoralepeioTribunalRegionalEleitoral.

§1°. Naimpossibilidadede cessãodeurnaseletrônicas, oConselhoMunicipaldosDireitosda
Criança edoAdolescente deveobter, juntoàJustiçaEleitoral, oempréstimodeurnasdelonaeofornecimento
daslistasdeeleitoresafimdequeavotaçãosejafeitamanualmente.

§2°. Seráderesponsabilidade daComissãoEspecialdoprocessodeescolhaaconfecçãoea
distribuiçãode cédulasparavotação, emcasode necessidade, conformemodeloa ser aprovado,
preferencialmenteseguindoosparâmetrosdascédulasimpressasdaJustiçaEleitoral.

Art. 51- Àmedidaqueos votosforemsendoapurados, oscandidatospoderãoapresentar
impugnações, queserãodecididaspelosrepresentantesnomeadospelaComissãoEspecialdoprocessode
escolhaecomunicadasaoMinistérioPúblico.

§1°. Cadacandidatopoderácontarcom1 (um) fiscaldesuaindicaçãoparacadalocalde
votação, previamente cadastradojuntoàComissãoEspecialdoprocessodeescolha.

§2°. Noprocessodeapuraçãoserápermitidaapresençadocandidatoemais1(um) fiscalpor
mesaapuradora.

§3°. Paraoprocessodeapuraçãodosvotos, a ComissãoEspecialdoprocessodeescolha
nomearárepresentantesparaessafinalidade.

SEÇÃOIX
DOSIMPEDIMENTOSPARAOEXERCÍCIODOMANDATO:
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Art. 52- Sãoimpedidosde servirno mesmoConselhomaridoe mulher, companheiroe
companheira, ascendentesedescendentes, sogroegenroounora, irmãos, cunhados, duranteocunhadio, tioe
sobrinho, padrastooumadrastaeenteado, sejaoparentesconatural, civilinclusivequandodecorrentedeunião
estável ou de relacionamento homoafetivo.

ParágrafoUnico. Estende-se o impedimentodocaputaomembrodoConselhoTutelarem
relaçãoàautoridadejudiciáriaeaorepresentantedoMinistérioPúblicocomatuaçãonaJustiçadaInfânciaeda
Juventude da mesma Comarca

SEÇÃOX
DAPROCLAMAÇÃO DORESULTADO, DANOMEAÇÃOEPOSSE:

Art. 53- Concluídaaapuraçãodosvotos, oConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedo
Adolescente proclamaráedivulgaráoresultadodaeleição.

§1°. Osnomesdoscandidatoseleitoscomotitularesesuplentes, assimcomoonúmerode
sufrágios recebidos, deveráserpublicadonoÓrgãoOficialdeImprensadoMunicipiooumeioequivalente, bem
comonosítioeletrônicodoMunicípioedoCMDCA.

§2°. Os5(cinco) candidatosmaisvotadosserãoconsideradoseleitos, ficandotodososdemais
candidatos habilitadoscomosuplentes, seguindoaordemdecrescentedevotação.

§3°. Omandatoseráde4 (quatro) anos, permitidareconduçãopornovosprocessosde
escolha

§4°. OscandidatoseleitosserãonomeadoseempossadospeloChefedo PoderExecutivo
Municipal, pormeiodetermodeposseassinadoondeconstem, necessariamente, seusdeveresedireitos, assim
comoadescriçãodafunçãodemembrodoConselhoTutelar, naformadodispostonoart. 136daLeiFederaln.
8.069/1990 (EstatutodaCriançaedoAdolescente).

§5°. DeveráamunicipalidadegarantiraformaçãopréviadoscandidatosaoConselhoTutelar,
titularesesuplenteseleitos, antesdaposse.

§6°. Oscandidatoseleitostêmodireitode, duranteoperíododetransição, consistenteem10
(dez) diasanteriores àposse, teracessoaoConselhoTutelar, acompanharoatendimentodoscasoseter
acessoaosdocumentoserelatóriosexpedidospeloórgão.

§7°. OsmembrosdoConselhoTutelarquenãoforemreconduzidosaocargodeverãoelaborar
relatóriocircunstanciado, indicandoo andamentodos casosque se encontraremem abertona ocasiãodo
períododetransição, consistenteem10 (dez) diasanterioresàpossedosnovosmembrosdoConselhoTutelar.

§8°. Ocorrendoa vacâncianocargo, assumiráo suplentequese encontrarna ordemda
obtençãodomaiornúmerodevotos, oqual receberáremuneraçãoproporcionalaosdiasqueatuarno órgão,
semprejuízodaremuneraçãodostitularesquandoemgozodelicençasefériasregulamentares.

§g°. Casohajanecessidadedeprocessodeescolhasuplementarnosúltimos02(dois) anosde
mandato, poderáoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescenterealizá-lo deformaindireta,
tendoosConselheiros deDireitoscomocolégioeleitoral, facultadaareduçãodeprazoseobservadasasdemais
disposiçõesreferentesaoprocessodeescolha.

SEÇÃOXI
DOSDEVERES:
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Art. 54- Semprejuízodasdisposiçõesespecíficascontidasnalegislaçãomunicipal, são
deveresdosmembrosdoConselhoTutelar:

I- manterilibadacondutapúblicaeparticular;
Il- zelarpeloprestígiodainstituição, porsuasprerrogativasepeladignidadedesuasfunções;
III- respeitarosprotocolosdeatuaçãoinstitucionaldefinidospeloColegiado, assimcomopelos

ConselhosMunicipal, EstadualeNacionaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente;
IV- indicarosfundamentosde seuspronunciamentosadministrativos, submetendosua

manifestação àdeliberaçãodoColegiado;
V- obedeceraosprazosregimentaisparasuasmanifestaçõesedemaisatribuições;
VI- comparecer àssessõesdeliberativasdoConselhoTutelaredoConselhoMunicipaldos

DireitosdaCriançaedoAdolescente, conformedispuseroregimentointerno;
VIl- desempenhar, comzelo, prestezaededicaçãoassuasfunções, inclusiveacargahoráriae

dedicaçãoexclusivaprevistasnestaLei;
VIII- declarar-se suspeitoou impedidonas hipótesesprevistasna legislação;

IX- cumprirasresoluções, recomendaçõesemetasestabelecidaspelosConselhosEstadualeNacionaldos
DireitosdaCriançaedoAdolescente;

X- adotar, noslimitesdesuasatribuições, asmedidascabiveisemfacedeirregularidadeno
atendimento acrianças, adolescentes efamíliasdequetenhaconhecimento ouqueocorranosserviçosaseu
cargo; XI- tratarcomurbanidadeosinteressados, testemunhas, funcionárioseauxiliaresdoConselho
Tutelar eosdemais integrantes doSistemadeGarantiadosDireitosdaCriançaedoAdolescente;

XII- prestarinformações solicitadaspelasautoridadespúblicasepessoasquetenhamlegitimo
interesse nocaso, observado odispostonestaLeieoart. 17daLeiFederaln. 8.069/1990 (EstatutodaCriança
e doAdolescente); XIII- comparecer e cumprir, quandoobedecidasasformalidadeslegais, asintimações,
requisições, notificações econvocações daautoridade judiciáriaedoMinistérioPúblico

XIV- atendercomprestezaaopúblicoemgeraleaoPoderPúblico, prestandoasinformações,
ressalvadasasprotegidasporsigilo;

XV- zelarpelaeconomiadomaterialeconservaçãodopatrimôniopúblico;
XVI- guardarsigilosobreassuntosdequetomarconhecimentonoâmbitoprofissional,

ressalvadas assituações cujagravidade possa, envolvendo ounãofatodelituoso, trazerprejuízoaosinteresses
dacriançaoudoadolescente, deterceirosedacoletividade;

XVII- serassíduoepontual.

SEÇÃOXII
DASATRIBUIÇÕES:

Art. 55- Asatribuições dosmembrosdoConselhoTutelarsãoaquelasprevistasnoartigo136,
daLein° 8.069, de1990-Estatuto daCriançaedoAdolescente.

ParágrafoUnico: Noexerciciodesuasatribuições, omembrodoConselhoTutelardevera
primar, sempre, pelaimparcialidadeideológica, político-partidária ereligiosa.

SEÇÃOXIII
DASRESPONSABILIDADES
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Art. 56- Omembrodo Consetho•Tuteiarrespondecivil, penale administrativamentepelo
exercícioirregulardesuasatribuições.

Art. 57- Aresponsabilidade administrativa decorredeatoomissivooucomissivo, dolosoou
culposo, queresulteemprejuízoaueráriooua terceiro, praticadopelomembrodoConselhoTutelarno
desempenho deseucargo, empregooufunção.

Art. 58- Aresponsabilidade adininistrativadomembrodoConselhoTutelarseráafastadano
caso deabsolvição criminal quenegueaexistência dofatoouasuaautoria.

Art. 59- Assançõescivis, penaiseadministrativas poderãocumular-se, sendoindependentes
entre si.

SEÇÃOXIV
DASVEDAÇÕES:

Art. 60- ConstituifaltafuncionaleévedadoaomembrodoConselhoTutelar:

I- receber, aqualquertítuloesobqualquerpretexto, comissões, presentesouvantagensde
qualquerespécie, emrazãodesuasatribuições;

II- exercerquaisqueratividadesquesejamincompatíveiscomoregulardesempenhodesuas
atribuições ecomohoráriofixadoparaofuncionamentodoConselhoTutelar;

Ill- exercerqualqueroutrafunçãopúblicaouprivada;
IV. utilizar-se do ConselhoTutelarpara o exerciciode propagandae atividadepolítico

partidária, sindical, religiosaouassociativaprofissional;
V- ausentar-se da sededo ConselhoTutelarduranteo expediente, salvoquandoem

diligências eoutrasatividadesexternasdefinidaspelocolegiadooupornecessidadedoserviço;
VI- recusarféadocumentopúblico;
VIl- oporresistênciainjustificadaaoandamentodoserviço;
VII- delegarapessoaquenãosejamembrodoConselhoTutelarodesempenhodaatribuição

desuaresponsabilidade;
IX- procederdeformadesidiosa;
X- descumprirosdeveresfuncionaisprevistosnestaLeie nalegislaçãolocalrelativaaos

demaisservidorespúblicos, naquiloquefor cabível;
XI- exceder-se noexercicio dafunção, abusandodesuasatribuiçõesespecificas, nostermos

previstosnaLeiFederain° 13.869/2019 elegislaçãovigente;
XII- faltarhabitualmenteaotrabalho;
XIII- retirar, sempréviaanuênciadaautoridadecompetente, qualquerdocumentoouobjetoda

repartição;
XIV- referir-se demododepreciativeoudesrespeitosoàsautoridadespúblicas, aoscidadãos

ouaosatosdoPoderPúblico, emeventospúblicosounorecintodarepartição;
XV- recusar-se aatualizarseusdadoscadastraisquandosolicitado;
XVI- exercer, duranteohoráriodetrabalho, atividadeaeleestranha, negligenciandooserviço

eprejudicando oseubomdesempenho;
XVII- ingerirbebidasalcoólicasoufazerusodesubstânciaentorpecenteduranteohoráriode

trabalho, bemcomoseapresentaremestadodeembriaguezousobefeitodesubstânciasquímicas
entorpecentesaoserviço;

XVII- utilizarpessoalourecursosmateriaisdarepartiçãoemserviçoouatividadesparticulares;
XIX- celebrarcontratosdenaturezacomercial, industrialoucivil decarateronerosocomo

Município, porsioucomorepresentantedeoutrem;
XX- participar degerênciaouadministração desociedadeprivada, personificadaounão, ou

exercer comércio e, nessaqualidade, transacionai comoPoderPúblico, aindaquedeformaindireta;
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XXI- abandonarafunçãopormaisde30(trinta) dias;
XXIi-cometer atos de improbidade administrativa;
XXIII- praticaratodeofensafisica, emserviço, aservidorouaparticular, salvoemlegítima

defesaprópriaoudeoutrem;
XXIV- procederaanálisedecasosnaqualseencontraimpedido, emconformidadecomoart.

52destaLei.

SEÇÃOXV
DOPROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINARESUAREVISÃO:

Art. 61- As denúnciassobreirregularidadespraticadaspor ConselheirosTutelaresserão
encaminhadas eapreciadasporumaComissãoEspecial, instituidapeloConselhoMunicipaldosDireitosda
CriançaedoAdolescente-CMDCA.

§1°. AComissãoEspecialterá composiçãoparitáriaentrerepresentantesdo governoe da
sociedade, sendoconstituidapor04(quatro) integrantes.

§2°. AComissãoEspecialreceberáassessoriajuridicadoProcuradordoMunicipio.

Art. 62- A ComissãoEspecial, ao tomarciência da possivelirregularidadepraticadapelo
ConselheiroTutelarpromoverásuaapuraçãomedianteSindicância.

§1°. Recebidaadenúncia, a ComissãoEspeciaifará aanálisepreliminardairregularidade,
dandociênciaporescritodaacusaçãoao Conseiheiroinvestigadoparaapresentarsuadefesano prazode10
(dez) diasdesuanotificação, sendofacultadaaindicaçãodetestemunhasejuntadadedocumentos.

§2°. Decorridooprazodedefesa, aComissãoEspecialpoderáouvirtestemunhaserealizar
outrasdiligênciasqueentenderpertinentes, dandociênciapessoalao Conselheiroinvestigado, paraquepossa
acompanharostrabalhospor siouporintermédiodeprocuradorhabilitado.

§3°. Concluídaa apuraçãopreliminar, a ComissãoEspecialdeveráelaborarrelatório
circunstanciado, noprazode10 (dez) dias, concluindopelanecessidadeou nãodaaplicaçãodesanção
disciplinar.

§4°. OrelatórioseráencaminhadoàPlenáriadoConselhoMunicipaldosDireitosda Criançae
doAdolescente -CMDCA, dandociênciapessoalaoConselheiroacusadoeaoMinistérioPúblico.

§5°. OprazomáximoparaconclusãodaSindicânciaé de30(trinta) dias, podendoser
prorrogadopelomesmoperíodo.

Art. 63- CasofiquecomprovadapelaComissãoEspecialapráticadecondutaquejustifiquea
aplicaçãodesançãodisciplinar, oConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente-CMDCAdará
inícioao processoadministrativodestinadoao julgamentodo membrodo ConselhoTutelar, intimando
pessoalmenteo acusadoparaqueapresentesuadefesa, noprazode 10 (dez) edandociênciapessoalao
MinistérioPúblico

§1°. Nãosendolocalizadooacusado, omesmoseráintimadoporEditalcomprazode15
(quinze) dias, apartirdapublicaçãoparasuaapresentação.

§2°. Emsendoo fatopassívelde aplicaçãodasançãodeperdadomandato, edependendo
dascircunstânciasdocaso, o ConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente- CMDCApoderá
determinar oafastamentodoConselheiroacusadodesuasfunções, peloprazode30(trinta) dias, prorrogáveis
pormais30(trinta), semprejuízodaremuneraçãoedaimediataconvocaçãodosuplente.
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§3°. Porocasiãodo julgamento, quepoderáocorreremumaoumaisreuniõesextraordinárias
convocadas especialmente parataifinalidade; serálidoo relatóriodaComissãoEspeciale facultadaa
apresentaçãode defesaorale/ou escritapeloacusado, quepoderáserrepresentado, noato, porprocurador
habilitado, arrolartestemunhas, juntardocumentoserequererarealizaçãodediligências.

§4°. Aconduçãodostrabalhosnassessõesdeinstruçãoejulgamentoadministrativodisciplinar
ficaráacargodoPresidentedoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescenteou, nafaltaou
impedimentodeste, deseusubstitutoimediato, conformeprevistonoregimentointernodoórgão.

§5°. Nassessõesdejulgamento, deverãoser tomadasas cautelasnecessáriasaevitar a
exposiçãodaintimidade, privacidade, honraedignidadedecriançaseadolescenteseventualmenteenvolvidos
comosfatos, quedeverãotersuasidentidadespreservadas.

§6°. Aoitivadastestemunhas eventualmente arroladaseaproduçãodeoutrasprovas
requeridas observará odireitoaocontraditório.

§7°. Serão indeferidas, fundamentadamente, diligênciaconsideradasabusivasoumeramente
protelatórias.

§8°. Osatos, diligências, depoimentoseasinformaçõestécnicasoupericiaisserãoreduzidasa
termo, passandoaconstarnosautosdoProcessoAdministrativoDisciplinar.

§9°. Concluidaainstrução, oConselheiroacusadopoderádeduzir, oralmenteouporescrito,
alegações finaisemsuadefesa, passando-se aseguiràfasedecisóriapelaplenáriadoConselhoMunicipaldos
Direitos daCriança edoAdolescente.

§10. Avotaçãoserárealizadadeformanominaleaberta, sendoadecisãotomadapelamaioria
absolutadosmembrosdoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente.

§11. ÉfacultadoaosConselheirosdeDireitosafundamentaçãodeseusvotos, podendosuas
razõesserdeduzidasdemaneiraoralouporescrito, conformedispuseroRegimentoInternodoConselho
Municipal dosDireitosdaCriançaedoAdolescente-CMDCA.

§12. NãoparticiparãodojulgamentoosConselheirosdeDireitosqueintegraramaComissão
EspecialdeSindicância.

§13. NahipótesedoConselheiroTutelaracusadoserdeclaradoinocente, ser-lhe-á garantidoo
restantedosaláriodevido.

§14. OprazoparaaconclusãodoProcessoAdministrativoDisciplinarseráde30(trinta) dias,
prorrogável pormais30(trinta), adependerdacomplexidadedocasoedasprovasaseremproduzidas.

§15. DadecisãotomadapeioConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente-
CMDCAserãopessoalmenteintimadoso acusado, seu defensor, sehouvereo MinistérioPúblico, semprejuízo
dasuapublicaçãonoórgãooficialdomunicípio.

Art. 64- Éasseguradoaoinvestigadoaampladefesaeocontraditório, sendofacultadaa
produçãodetodasasprovasemdireitoadmitidaseoacessoirrestritoaosautosdasindicânciaedoprocesso
administrativodisciplinar.
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ParágrafoÚnico. Aconsultaea obtençãodecópiasdosautosserãofeitasnasededo
Conselho Municipal dosDireitosdaCriançaedoAdolescente, semprenapresençadeumservidorpúblico
municipal, devidamenteautorizadoeobservadasascautelasreferidasnoart. 62, §5° destaLeiquantoa
preservação daidentidadedascriançaseadolescenteseventualmenteenvolvidasnofato.

Art. 65- Seairregularidade, objetodoProcessoAdministrativoDisciplinar, constituirinfração
penal, oConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescenteencaminharácópiadaspeças
necessárias aoMinistérioPúblicoeàautoridadepolicialcompetente, paraainstauraçãodeinquéritopolicial.

Art. 66- Nos casos omissos nesta Lei no tocante ao Processo Administrativo Disciplinar,
aplicar-se-á subsidiariamente e noquecouber, asdisposiçõespertinentescontidasnoRegimeJurídicodos
ServidoresPúblicosdoMunicípiodeSãoPedrodoIguaçu.

Art. 67- Procedimentosemelhanteseráutilizadoparaapuraçãodeviolaçãodedeverfuncional
porpartedeintegrantedoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente.

SEÇÃOXVI
DASPENALIDADES:

Art. 68- ConstituempenalidadesadministrativasaplicáveisaosmembrosdoConselhoTutelar:
I- advertência;
Il- suspensãodoexerciciodafunção, semdireitoàremuneração, peloprazomáximode90

(noventa) dias;
Ill- destituiçãodafunção

Art. 69- Naaplicaçãodaspenalidades, deverãoserconsideradasanaturezaeagravidadeda
infraçãocometida, osdanosquedelaprovieremparaasociedadeouserviçopúblico, osantecedentesno
exercíciodafunção, assimcomoascircunstânciasagravanteseatenuantes

§1°. AaplicaçãodesançõespordescumprimentodosdeveresfuncionaisdoConselheiro
Tutelar deveráserprecedidadesindicânciaouprocedimentoadministrativo, assegurando-se aimparcialidade
dosresponsáveis pelaapuração.

§2°. Oresultadodoprocedimentoadministrativodisciplinarseráencaminhadoaochefedo
PoderExecutivo, aoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescenteeaoMinistérioPúblico.

§3°. Emsetratandodefaltagraveouparagarantiadainstruçãodoprocedimentodisciplinar
oudoexercicio adequado dasfunçõesdoConselhoTutelar, poderáserdeterminadooafastamentocautelardo
investigadoatéa conclusãodasinvestigações, peloprazomáximode60(sessenta) dias, mediantedecisão
fundamentada, asseguradaapercepçãodaremuneração.

SEÇÃOXVII
DA VACÂNCIA:

Art. 70- AvacâncianafunçãodemembrodoConselhoTutelardecorreráde:

I- renúncia;
Il- posseemoutrocargo, empregooufunçãopúblicaouprivadaremunerada;
III- transferênciade residênciaoudomicilioparaoutromunicípioou regiãoadministrativado

DistritoFederal;
IV- aplicaçãodasançãoadministrativadedestituiçãodafunção;
V- falecimento;
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Vi- condenaçãoemdecisãotransitadaemjulgadoouproferidaporórgãocolegiadopelaprática
de crimeouemaçãocívelcomreconhecimentojudicialde inidoneidadeou, aindaatode improbidade
administrativa.

ParágrafoÚnico. Acandidaturaacargoeletivodiversonãoimplicarenúnciaaocargode
membrodoConselhoTutelar, masapenaso afastamentoduranteoperíodoprevistopelalegislaçãoeleitoral,
asseguradaapercepçãoderemuneraçãoeaconvocaçãodorespectivosuplente.

Art. 71- OsmembrosdoConselhoTutelarserãosubstituídospelossuplentesnosseguintes
casos:

I- vacânciadefunção;
Il- fériasdotitularqueexcederema30(trinta) dias,
Ill- licençasoususpensãodotitularqueexcederema30(trinta) dias.

Art. 72- Os suplentesserãoconvocadosparaassumira funçãode membrodo Conselho
Tutelartitular, seguindoaordemdeclassificaçãopublicada.

§1° Todososcandidatoshabilitadosserãoconsideradossuplentes, respeitadaaordemde
votação.

§2° QuandoconvocadoparaassumirperíodosdefériasoulicençasdemembrodoConselho
Tutelartitular, assumindoafunção, permaneceránaordemdecrescentedevotação, podendoretornaràfunção
quantasvezesforconvocado

§3° QuandoconvocadoparaassumirperíodosdefériasoulicençasdemembrodoConselho
Tutelartitularenãotiverdisponibilidadeparaassumirafunção, deveráassinartermodedesistênciae, sea
indisponibilidade formomentânea, poderáoconvocadodeclinasmomentaneamentedaconvocação, contudo,
seráreposicionado paraofimdalistadesuplentes.

§4° Osuplentenãopoderáaceitarparcialmenteaconvocação, devendoestaraptoaassumira
funçãodemembrodoConselhoTutelarportodooperiododavacânciaparaoqualfoiconvocado.

§ 5°- Osuplente, noefetivoexercícioda funçãodemembrodoConselhoTutelar, teráos
mesmosdireitos, vantagensedeveresdotitular.

SEÇÃOXVIII
DOVENCIMENTO, REMUNERAÇÃO EVANTAGENS:
Art. 73- Vencimentoéa retribuiçãopecuniáriabásicapeloexerciciodaatribuiçãodemembro

do Conselho Tutelar.

Art. 74- Remuneraçãoé o vencimentodo cargopaga a cadamês aomembrodo Conselho
Tutelar, acrescidodasvantagenspecuniáriaspagasemcaráterpermanenteetemporário.

§1° Os vencimentosdos ConselheirosTutelareseleitos são aquelesprevistosem Lei
municipal, podendoseralterados, reajustados, recompostosou revisados, nasmesmasdataseno mesmo
índiceconcedidoemgeralaosvencimentosdosservidoresPúblicosMunicipais.

§2° Aremuneraçãodequetrataoincisoanterior, é referenteaumajornadadetrabalhode8
(oito) horasdiárias, incluindo-se nestamesmaremuneraçãoosplantões, os Conselheiroseleitosseguirãouma
escaladeplantõespermanecendodesobreavisoduranteasdemais16(dezesseis) horasdodiae24 (vinte e
quatro) horasnossábados, domingoseferiados;
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§3° OpagamentodaremuneraçãodosmembrosdoConselhoTutelarseráefetuadoatítulode
prestaçãodeserviçosenãoacarretarávincuioempregatíciocomoMunicípiodeMiranda/MS.

§4° Oreajustedaremuneraçãodoconseiheirotutelardar-se-á namesmadataeemigualdade
comosdemaisservidorespúblicosdestemunicipio.

Art. 75- Osrecursosnecessáriosà remuneraçãodevidaaosmembrosdoConselhoTutelar,
bemcomoparao seufuncionamento, deverãoconstardaLei orçamentáriamunicipal, vinculadaà Secretaria
MunicipaldeAssistênciaSocial.

§1° ÉfacultadoaomembrodoConselhoTutelaroptarpelaremuneraçãodocargoouemprego
públicooriginário, sendo-lhe computadootempodeserviçoparatodososefeitoslegais, excetoparapromoção
pormerecimento

§2° Ernrelaçãoàremuneraçãoreferidanocaputdesteartigo, haverádescontosdevidosjunto
aosistemaprevidenciárioaoqualomembrodoConselhoTutelarestivervinculado.

Art. 76- AfunçãodemembrodoConselhoTutelarexigededicaçãoexclusiva, vedadoo
exercícioconcomitantedequalqueroutraatividadepúblicaouprivada.

CAPÍTULOVI
DO FUNDOMUNICIPALDOSDIREITOSDA CRIANÇAE DO ADOLESCENTE:
SEÇÃOI
DAADMINISTRAÇÃO EOBJETIVOS:

Art. 77- OFundoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente, criadopelaLei845de
31demaiode1993, temporobjetivocriarcondiçõesfinanceirasedegerênciadosrecursosdestinadosao
desenvolvimento dasaçõesrelacionadasaoatendimentodascriançaseadolescentes, executadasdeacordo
com as deliberaçõesdo ConselhoMunicipaldos Direitosda Criançae do Adolescente, coordenadaspela
SecretariadeAssistênciaSocial.

Parágrafoúnico- OsrecursosdoFundoserãoadministradossegundoosPlanosdeAçãoe
deAplicaçãoaprovadospeloConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente.

SEÇÃOII
DASUBORDINAÇÃO DOFUNDO:

Art. 78- O FundoMunicipaldos DireitosdaCriançae do Adolescenteficarásubordinado
diretamente aSecretáriaMunicipaldeAssistênciaSocial, comorientaçãotécnicacontábilprestadapelosetorde
contabilidadedoMunicípio.

SEÇÃOIII
DASATRIBUIÇÕES DOSECRETÁRIO MUNICIPALDEASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 79- SãoatribuiçõesdoSecretárioMunicipaldeAssistênciaSocial:
I- geriroFundoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescentee, emconjuntocomo

ConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente, estabelecerpolíticasdeaplicaçãodosseus
recursos;

II- acompanhar, avaliaredecidirsobrearealizaçãodasaçõesprevistasnoPlanoMunicipalde
AçãodeDefesadaCriançaedoAdolescente;
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Ill- elaborar, emconjuntocomo SetorContábiidoMunicipio, osrelatóriosbimestraisde
gestão;

IV- submeteraoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescenteoPlanode
AplicaçãoacargodoFundo, quedeveráestaremconsonânciacomoPlanoMunicipaldosDireitosdaCriançae
doAdolescenteecomaLei deDiretrizesOrçamentárias:

V- submeterao ConselhoMunicipaldos Direitosda Criançae do Adolescenteas
demonstraçõesbimestraisdereceitaedespesadoFundo;

VI- subdelegarcompetênciasaosresponsáveispelosestabelecimentosdeprestaçãode
serviçosrelacionadosqueintegrama redemunicipal;

VIl- ordenarempenhose pagamentosdasdespesasdoFundo;
VIII- firmarconvêniose contratos, inclusivedeempréstimos, juntamentecomo Prefeito,

referentesarecursosqueserãoadministradospeloFundo.

SEÇÃOIV
DASATRIBUIÇÕESDACONTABILIDADEDOFUNDO:

Art. 80- SãoatribuiçõesdoSetordeContabilidadedoMunicípio:
I- prepararas demonstraçõesbimestraisda receitae despesaa serem encaminhadasao

SecretárioMunicipaldeAssistênciaSocial;
Il- manteroscontrolesnecessáriosàexecuçãoorçamentáriadoFundoreferentesaempenhos,

liquidaçãoepagamentodasdespesaseaos recebimentosdasreceitasdoFundo;
Ill- manter, emcoordenaçãocomo setordepatrimôniodoMunicípiode SãoPedrodoIguaçu

os controlesnecessáriossobreosbenspatrimoniaiscomcargaaoFundo;
IV- firmar, como responsáveipelos controlesda execuçãoorçamentária, as demonstrações

mencionadas anteriormente:
V- providenciaras demonstraçõesqueindiquema situaçãoeconômico-financeira geraldo

FundoMunicipaldosDireitosda CriançaedoAdolescente;
VI- apresentarao SecretárioMunicipal de AssistênciaSocial a análise e a avaliaçãoda

situaçãoeconômico-financeira do FundoMunicipaldos Direitosda Criançae do Adolescentedetectadanas
demonstraçõesmencionadas;

VII- manteros controlesnecessáriossobreconvêniosou contratosdeprestaçãodeserviços
pelosetorprivadoedosempréstimosfeitospara osetor.

CAPITULOVII
DOSRECURSOSDOFUNDO:
SEÇÃOI
DOSRECURSOSFINANCEIROS:

Art. 81- SãoreceitasdoFundo:
I- as transferênciasoriundasdo orçamentoda Uniãoe doorçamentodoEstadooudeórgãos

internacionais;
Il- dotaçõesorçamentáriasconsignadasnoorçamentodoMunicípio;
Ill- recursosprovenientesdosConselhosEstadualeNacionaldosDireitosdaCriançae do

Adolescente, atravésdosrespectivosFundosEstaduaieNacionaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente;
IV- doações, auxílios, contribuiçõeselegadosquelheforemdestinados;
V- valoresprovenientesdemuitaseencargosde penalidadesadministrativasoupenais, bem

comoasprevistasnoEstatutodaCriançaeAdolescente;
VI- osrendimentoseosjurosprovenientesdeaplicaçõesfinanceiras;
ViI- oprodutodeconvêniosfirmadoscomoutrasentidadesfinanciadoras, inclusiveconsórcios

intermunicipais.
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§1°. Asreceitasdescritasnesteartigoserãodepositadasobrigatoriamenteemcontaespeciala
serabertaemantidaemagênciadeestabelecimeritooficialdecrédito.

§2°. Aaplicaçãodosrecursosdenaturezafinanceiradependerá:
I- daexistênciadedisponibilidadeemfunçãodocumprimentodeprogramação;
Il- depréviaaprovaçãodoSecretárioMunicipaldeAssistênciaSocial.

SEÇÃOII
DOSATIVOSDOFUNDO:

Art. 82- ConstituemativosdoFundoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente:
/- disponibilidadesmonetáriasembancosou emcaixaespecialoriundasdasreceitas

especificadas noartigoanterior;
Il- direitosqueporventuravieraconstituir;
Ill- bensmóveise imóveisqueforemdestinadosaoConselhoMunicipaldosDireitosda

CriançaedoAdolescente, bemcomoaopróprioFundo;
IV- bensmóveiseimóveisdoados, comousemônus, destinadosaoConselhoMunicipaldos

DireitosdaCriançae doAdolescente, bemcornoaopróprioFundo.

ParágrafoÚnico- A. cada2 (dois) anos, processar-se-á oinventariodosbense direitos
vinculadosaoFundoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente.

SEÇÃOII!
DOSPASSIVOSDOFUNDO:

Art. 83- ConstituempassivosdoFundoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescenteas
obrigaçõesdequalquernaturezaqueporventuraoMunicípiovenhaaassumirparaamanutençãoeo seu
funcionamento.

SEÇÃOIV
DOORÇAMENTO:

Art. 84- O orçamentodo FundoMunicipaldos Direitosda Criançae do Adolescente
evidenciará aspolíticaseoprogramadetrabalhogovernamentais, observadosoPlanoPlurianualeaLeide
DiretrizesOrçamentárias, eosprincípiosdauniversalidadeedoequilibrio.

§1°. OorçamentodoFundoMunicipaldosDireitosdaCriançae doAdolescenteintegraráo
orçamentodoMunicipio, emobediênciaaoprincípiodaunidade.

§2°. OorçamentodoFundoMunisipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescenteobservará, na
suaelaboraçãoenasuaexecução, ospadrõesenormasestabelecidasnalegislaçãopertinente.

SEÇÃOV
DA CONTABILIDADE:

Art. 85- AcontabilidadedoFundoMunicipaldosDireitosdaCriançae doAdolescente, que
serádeformacentralizada, temporobjetivoevidenciarasituaçãofinanceira, patrimonialeorçamentária,
observados ospadrõesenormasestabelecidosnalegislaçãopertinente.

Art. 86- Acontabilidadeseráorganizadadeformaapermitiroexercíciodassuasfunçõesde
controleprévio, concomitanteesubsequente.
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Art. 87- AescrituraçãocontécilseráfeitaconformepreconizadopeloMunicípio.

CAPITULOVIII
DAEXECUÇÃOORÇAMENTARIA
SEÇÃOI
DASDESPESAS

Art. 88- Nenhumadespesaserárealizadasemanecessáriaautorizaçãoorçamentária.

ParágrafoÚnico- Paraoscasosdeinsuficiênciaseomissõesorçamentáriaspoderãoser
utilizados oscréditosadicionaissuplementareseespeciais, autorizadosporLeieabertosporDecretodo
ExecutivoMunicipal.

Art. 89- AsdespesasdoFundoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescenteconstituir-
se-ão de financiamentototal ouparcialdeprogramasintegradosedesenvolvidospelarede, taiscomo:

I- programassócio-educativos em meio-aberto, para assuntoslúdicos, cívicos, artísticos,
esportivos, culturais, tecnológicos, ambientaisououtrosrelacionadosà formaçãoeaodesenvolvimentopessoal,
moral, socialeintelectual, aprovadospeloConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente;

Il- programasdeaprendizagemeo estagiamentoparapaiseresponsáveis, emparceriacomo
setorprodutivo.

Ill- implantaçãoemanutençãodeespaçosdestinadosaolazereàpráticadeesportes
IV- programas de prestação de serviços à comunidade, de liberdade assistida, de proteção e

combateàviolência, à exploraçãosexuale ao trabalhoinfantil, decombateà evasãoescolar, de prevençãoe
tratamentodeusuáriosdesubstânciastóxicaseentorpecentes, derecuperaçãodeegressosdasunidadesde
internaçãoesemiliberdade, decapacitaçãoparaos atoresdo SistemadeGarantiadosDireitosdaCriançae do
Adolescente;

V- campanhasinformativaseeducativas, eventos, seminários, congressoseconferênciascom
acomunidade;

VI- programasdepromoçãodasaúdeinfantile deadolescentes;
Vil- programasdeacolhimentoaportadoresdenecessidadesfísicase psicoterapêuticasem

abrigos, centrosdeconvivência, redesdeapoioouserviçosalternativos;
VIII- campanhasde aconselhamentoparaa natalidadeconsciente, deproteçãoe reduçãoda

maternidade precoce;
IX- resgatesociale encaminhamentoa célulase centrosdereeducaçãoparao retornoà

convivênciafamiliarecomunitária;
X- programasdeestímuloaodespertarvocacional;
XI- programasdeiniciaçãoecontatocomatividadesprofissionalizantes:
XII- programasdeestímuloàadoção, tutelaouguarda, observadasasregraseprincípios

contidosnaLein° 12.010/09 enoEstatutodaCriançaedoAdolescente.

SEÇÃOII
DASRECEITAS:

Art. 90- Aexecuçãoorçamentáriadasreceitasprocessar-se-á atravésdaobtençãodoseu
produtonasfontesdeterminadasnestaLei.

CAPÍTULOIX
DASDISPOSIÇÕES FINAIS:
Art. 91- OFundoMunicipaldosDireitosdaCriançae doAdolescenteterávigênciailimitada.
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Art. 92- Asregulamentações quesefizeremnecessáriasparaocumprimentodestaLeiserão
estabelecidas mediantedecreto, observadaedispostonaLeiOrgânicaMunicipal.

Art. 94- EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação, revogadasasdisposiçõesem
contrário.

Miranda/ MS, 01desetembrode2025.

Ir Flan
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